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PORTARIA CFO-SEC-06, de 15 de janeiro de 2026

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei nº 4.324/64, de 14 de abril de 1964, regulamentada pelo Decreto-
Lei nº 68.704, de 03 de junho de 1971, e ainda de acordo com o que prevê o Regimento Interno 
do Conselho Federal de Odontologia,

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Maria Edna Lopes Modrach – Analista Geral, como fiscal do 
Contrato CFO nº 024/2025, decorrente do Processo de Compra nº 0355/2025 referente à 
contratação da empresa INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E 
CULTURA.

Art. 2º. Designar Giovanni Diniz da Silva – Analista Geral, como suplente e, na 
ausência da titular, desempenhar as atividades inerentes ao cargo.

Art. 3º. Fica revogada a Portaria-CFO-SEC-214-2025.

Art. 4º. Dê-se ciência.

Brasília (DF), 15 de janeiro 2026.

ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA BRINGEL, CD
PRESIDENTE EM EXERCICIO

SHIN CA 7 - Lote 2 - Bloco B - Lago Norte 
71503-507 - Brasília - DF 

Tel: (61) 3033-4429 / 3033-4469 / 3033-4499 
E-mail: cfo@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br


